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FATO  RELEVANTE  

 
 
As administrações da Vivo Participações S.A. (“Vivo Part.”), Telemig Celular Participações S.A., ("TCP") e 
Telemig Celular S.A.  (“TC”)  (conjuntamente  referidas  como  “Sociedades”), vem a público, na  forma e 
para os fins das Instruções CVM nº 319/99 e 358/02,  informar que foi aprovada nesta data, pelos seus 
respectivos Conselhos de Administração, a proposta a ser submetida aos acionistas das Sociedades, de 
uma reestruturação societária visando à incorporação de ações da TC pela TCP e da TCP pela Vivo Part., 
para  conversão  da  TC  em  subsidiária  integral  da  TCP  e  da  TCP  em  subsidiária  integral  da Vivo  Part. 
(“Reestruturação Societária”). 
 
 
1. Objetivos: o objetivo da Reestruturação Societária pretendida é simplificar a estrutura organizacional 
atual, que conta com três companhias abertas, sendo duas delas com ADRs negociados no exterior. A 
estrutura  simplificada  reduzirá  custos  administrativos  e  propiciará  aos  acionistas  das  Sociedades  a 
participação  em uma única  companhia  com  ações negociadas nas bolsas brasileiras  e  internacionais, 
com maior liquidez, além de facilitar a unificação, padronização e racionalização da administração geral 
dos negócios.  
 
 
Tendo  em  vista  que  a  TC  passará  à  condição  de  subsidiária  integral  da  TCP  e  que  a  TCP  passará  à 
condição de subsidiária integral da Vivo Part., serão cancelados os seus registros na CVM e na BOVESPA 
e os registros da TCP na Securities and Exchange Commission “SEC” (Comissão de Valores Mobiliários) e 
na New York Stock Exchange “NYSE” (Bolsa de Valores de Nova York), a fim de eliminar os custos a eles 
associados.  
 
 
2.  Estrutura:  o  organograma  abaixo  simplificadamente  reproduzido  demonstra  a  estrutura  societária 
atual e a estrutura após a implementação da Reestruturação Societária aqui descrita, salientando‐se que 
a referida operação não alterará a composição do controle final das companhias envolvidas: 
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Estrutura Societária atual:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             97,036% ON 
        37,029% PN  (TOTAL 58,94%) 
    100%            
                             2,964% ON 
                           62,971 PN (TOTAL 41,059%) 
 
 
       
    89,175% ON 
    79,685% PN  
    (TOTAL 83,25%)    6,578% PN 
                                                                                            8,764%ON (Total 7,399%)  
 
                           2,061% ON 
                                      13,737% PN  
                    (Total 9,350%) 

 
Estrutura societária após incorporação de ações da TC na TCP e da TCP na Vivo Part.: 
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3.  Implementação da Reestruturação Societária: a TCP  incorporará ao seu patrimônio a totalidade das 
ações da TC, atribuindo‐se diretamente aos titulares das ações da TC incorporadas, as novas ações que 
lhes couberem na incorporadora TCP. Na mesma data, as ações da TCP serão incorporadas à Vivo Part., 
atribuindo‐se  diretamente  aos  titulares  das  ações  da  TCP  incorporadas,  as  novas  ações  que  lhes 
couberem na incorporadora Vivo Part., de acordo com a relação de substituição a ser estabelecida pelas 
Sociedades, conforme acima. 
 
Tendo em vista o disposto no Parecer de Orientação CVM nº 35/08, foram constituídos na TCP e na TC 
comitês  especiais  independentes  (“Comitês  Especiais”),  para manifestar‐se  a  respeito  da  relação  de 
substituição de ações e das demais condições da Reestruturação Societária que vierem a ser propostas e 
submeter as suas recomendações aos Conselhos de Administração das Companhias.  
 
Os  Comitês  Especiais  são  constituídos  conforme  segue:  (i)  na  TCP:  Shakhaf  Wine,  administrador 
escolhido  pela  maioria  dos  membros  do  Conselho  de  Administração;  Marcelo  Santos  Barbosa, 
Conselheiro  eleito  pelos  acionistas  não  controladores;  e  Norair  Ferreira  do  Carmo,  escolhido  em 
conjunto pelos dois demais membros do Comitê; e  (ii) na TC: Shakhaf Wine, administrador escolhido 
pela maioria dos membros do Conselho de Administração;   Antonio Cardoso dos Santos, Conselheiro 
eleito pelos acionistas não controladores; e Norair Ferreira do Carmo, escolhido em conjunto pelos dois 
demais membros do Comitê.    
 
3.1.  A incorporação de ações da TC e da TCP não acarretará alteração do número e da composição por 
espécie  das  suas  ações,  que  passarão  a  ser  detidas  em  sua  totalidade,  ao  final,  pela  Vivo  Part.  Os 
acionistas  titulares  de  ações  ordinárias  e  preferenciais  da  TC  incorporadas  ao  patrimônio  da  TCP 
receberão  novas  ações  da  TCP  da mesma  espécie,  ou  seja,  ações  preferenciais  incorporadas  serão 
substituídas por novas ações preferenciais da TCP a serem emitidas em favor do seu respectivo titular e, 
ações ordinárias incorporadas serão substituídas por novas ações ordinárias da TCP a serem emitidas em 
favor  do  seu  respectivo  titular.  Em  seguida  e,  da  mesma  forma,  os  acionistas  titulares  de  ações 
ordinárias e preferenciais da TCP  incorporadas ao patrimônio da Vivo Part.  receberão novas ações da 
Vivo Part. da mesma espécie. Desta forma, ao final da operação, os acionistas não controladores da TC e 
da TCP passarão a ser acionistas da Vivo Part. 
 
 
3.2.  Avaliações: Em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº319/99, será 
contratada uma empresa especializada para auditar as demonstrações  financeiras da TC e da TCP que 
servirão de base para as incorporações de ações, bem como assessoria financeira para a elaboração de 
laudos de avaliação das Companhias, que servirão como parâmetro para o estabelecimento das relações 
de substituição equitativas. Ainda, para os fins do disposto no artigo 264 da Lei nº 6.404/76, a TCP, a TC 
e  a Vivo Part.  terão  seus  respectivos patrimônios  líquidos  avaliados  a  valor de mercado,  segundo os 
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mesmos  critérios  e  na  mesma  data  base,  avaliações  estas  a  serem  preparadas  por  empresa 
especializada.  
 
3.3  Uma  vez  finalizadas  as  avaliações  e  análises  necessárias  e,  efetuadas  as  recomendações  dos 
Comitês Especiais aos Conselhos de Administração da TCP e da TC para deliberação, serão divulgados 
por meio de fato relevante a relação de substituição e os demais termos e condições que vierem a ser 
propostos pelos Conselhos de Administração das Companhias envolvidas na Reestruturação Societária. 
As  propostas  dos  Conselhos  de  Administração  estarão  sujeitas  à  aprovação  dos  acionistas  em 
assembléias gerais a serem realizadas para esse fim, tudo nos termos da Lei nº 6.404/76 e observado o 
disposto  na  Instrução  CVM  nº  319/99  e  no  Parecer  de Orientação  CVM  nº  35/08.  Estima‐se  que  a 
Reestruturação Societária seja concluída durante o segundo semestre de 2009. 
 
4.  Informações Adicionais 
 
4.1  Além  do  fato  relevante  complementar  contendo maiores  detalhes  a  respeito  dos  termos  e 
condições  da  Reestruturação  Societária  que  forem  acordados  conforme  acima,  serão  publicados  os 
respectivos editais de convocação das assembléias gerais extraordinárias das Sociedades nas quais será 
deliberada a Reestruturação Societária pretendida.  
 
4.2.   Os acionistas  titulares de ações ordinárias e preferenciais da TC e de ações ordinárias da Vivo 
Part. que dissentirem da  incorporação de ações da TC e os acionistas  titulares de ações ordinárias da 
TCP  que  dissentirem  da  incorporação  de  ações  destas  terão,  a  partir  da  data  da  realização  das 
assembléias gerais extraordinárias das Sociedades que deliberar a respeito da Reestruturação Societária, 
o  direito  de  retirar‐se  das  respectivas  companhias,  mediante  o  reembolso  das  ações  de  que 
comprovadamente são titulares na data da comunicação deste Fato Relevante.  
 
O  valor  de  reembolso  dos  acionistas  que  dissentirem  da  operação  será  divulgado  oportunamente, 
juntamente com as demais condições da operação.  
 
4.3.  Apreciação  da  Incorporação  de  Ações  por  Agências  Reguladoras.  A  presente  Reestruturação 
Societária  será  submetida  à  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  ‐  ANATEL.  Por  se  tratar  de 
Reestruturação Societária entre  sociedades pertencentes a um mesmo grupo econômico, a operação 
aqui descrita não está sujeita à aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. A 
realização das assembléias para deliberação da Reestruturação Societária está  sujeita à efetivação de 
registro  pela  Securities  Exchange  Commission  ‐  SEC,  na  forma  exigida  pela  regulamentação  daquela 
comissão  norte‐americana,  haja  vista  a  negociação  de  ADRs  da  companhia  TCP  na  New  York  Stock 
Exchange (Bolsa de Valores de Nova York).   
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4.4.  Operações Futuras. Uma vez concluída a Reestruturação Societária, será considerada, sujeito às 
devidas aprovações societárias e regulatórias necessárias, a possibilidade de realização de incorporação 
da TCP na Vivo Part. (já como subsidiária integral desta), com vistas a dar continuidade ao processo de 
simplificação da estrutura societária das empresas VIVO sem que isso represente ou cause, no entanto, 
alterações na sua estrutura acionária. Entretanto, tendo em vista que nesse caso haveria a necessidade 
de  aprovação  prévia  da ANATEL,  tal  incorporação  não  foi  contemplada  na Reestruturação  Societária 
aqui descrita.  

 
São Paulo, 20 de março de 2009. 

 
Ernesto Gardelliano 

Diretor de Relações com Investidores 
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